
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO Nº       /2023 

(Do Sr. Deputado Messias Donato) 

 

Requer a instituição da Frente 

Parlamentar Contra a Sexualização 

Precoce de Crianças e Adolescentes. 

 

Sr. Presidente, 

Ao grato prazer em cumprimenta-lo, requeiro, nos termos do artigo 15, 

incisos I e VIII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e Ato da Mesa 

nº 69, de 10/11/2005, a instituição da Frente Parlamentar Contra a 

Sexualização Precoce de Crianças e Adolescentes, com a seguinte 

finalidade: 

1 - Sensibilizar e mobilizar parlamentares e a Câmara dos Deputados para 

debater e acompanhar as políticas públicas de proteção a integridade física, 

psíquica, moral para o desenvolvimento sadio e harmonioso de crianças e 

adolescentes, combatendo, a nível nacional, qualquer ato que promova à 

sexualização precoce e acometa a formação de gênero das crianças e 

adolescentes. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem como objetivo instaurar a Frente 

Parlamentar Contra a Sexualização Precoce de Crianças e Adolescentes a fim 

de mobilizar os parlamentares e a Câmara dos Deputados para promoção de um 

amplo debate sobre o assunto, propor medidas pertinentes ao tema e 

acompanhar as políticas públicas para garantir a criança e ao adolescente o seu 

desenvolvimento sadio e harmonioso, bem como, coibir os ações que estimulem 

a sexualização precoce e acometa, de forma injustificável e negligente, a 

formação de gênero dos menores de idade brasileiros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Antes de tudo, é preciso entender a diferença do conceito de sexualidade 

e de sexualização. A sexualidade é algo natural do desenvolvimento humano e 

faz parte também da infância. É um aspecto que transversaliza o 

desenvolvimento humano, é um processo interno. Em outras palavras, ela está 

presente durante toda a nossa vida, é algo inerente, inato ao ser. A sexualidade 

se desenvolve através do reconhecimento do próprio corpo e do diálogo, esse 

desenvolvimento acontece de maneira saudável e natural. 

Já a Sexualização, contrário ao exposto anteriormente, não é algo inato, 

interno, natural ao ser humano, ela é estimulada de fora para dentro e que, 

diferentemente da sexualidade, acontece através de estímulos externos e 

incompatíveis com a estrutura da criança: a sexualização precoce. Em relação 

às crianças, em especial, a sexualização precoce é nociva para o pleno 

desenvolvimento das crianças. 

As investidas contra a integridade do público infantil que estimulam a 

sexualização precoce pode acontecer de forma velada e/ou ardilosa nas mídias 

sociais, em ações politico-ideológicas travestidas de socioeducativas inseridas 

no ambiente social e, até mesmo, no seio familiar, violando o direito ao respeito, 

ao desenvolvimento da pessoa humana, em especial, da sua sexualidade. Essas 

interferências estimulam a sexualização em indivíduos que  ainda  não  estão  

maduros  o suficiente para compreender o tema e nem estão prontos para 

assumir as consequências que podem resultar em danos emocionais e físicos 

na fase adulta. Nestes casos, o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA é 

enfático quando assegura o direito ao respeito e a dignidade em seu art. 4º, 

assim diz: 

 Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Ainda, garante a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral em 

seu art. 17: *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade 

física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a 

preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, 

ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

 

Como exposto, a família, a sociedade e o Estado têm a obrigatoriedade 

de assegurar às crianças e adolescentes, dentre outros direitos elencados na 

legislação, o direito à vida, à saúde, a dignidade, ao respeito e resguardá-los de 

qualquer ato de negligência, exploração, violência e crueldade, como preconiza 

o art. 227 da CF/88: 

   Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 

e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

 

Portanto, proteger a infância é responsabilidade da família, da sociedade 

e do Estado. Quando falamos sobre proteção, esta se coloca em sua totalidade 

física e emocional. Deste modo, pretendemos atentar para as garantias e direitos 

dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 

1988. Inclui-se a proteção de ações nocivas aos menores de idade que 

comprometam o seu desenvolvimento social, emocional e biológico. 

Vale ressaltar, que a Frente Parlamentar proposta visa o amparo a 

indivíduos considerados absolutamente incapazes pela legislação vigente, ou 

seja, que não estão aptos a exercer de forma plena a todos os seus direitos civis, 

que não podem exercer de modo pessoal os atos de sua vida civil, isto é, 

indivíduos menores que 16 anos, restando inviolável a prática de qualquer ato 

civil por si mesmo. Como preconiza o art. 3º do Código Civil Brasileiro: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 

da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ocorre que a discussão sobre gênero tomou grandes proporções nos 

últimos anos, alcançando as mídias sociais e o ambiente educacional, público e 

privado, espaços com o alcance pleno e emancipatório que, se porventura, 

discutida de forma indiscriminada pode influenciar o comportamento infantil e 

aumentar a vulnerabilidade das crianças frente a situações de risco, uma vez 

que, estarão desprotegidas e suscetíveis a crimes e negligência, como a 

sexualização precoce e violência. 

Tendo em vista a complexidade da matéria discutida e a possibilidade de 

danos irreversíveis ao futuro do menor impúbere, há de se promover um amplo 

debate no parlamento brasileiro, para garantir o desenvolvimento sadio e 

harmonioso das nossas crianças e adolescentes, coibindo influências externas 

que comprometam a sua saúde física e emocional. 

Diante o exposto, considerando a relevância do debate para conto com o 

apoio dos nobres pares para a instalação da Frente Parlamentar Contra a 

Sexualização Precoce de Crianças e Adolescentes.  

 

Sala das Sessões, em      de               de 2023. 

 

 

MESSIAS DONATO 
Deputado Federal - Republicanos/ES 
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Messias Donato)

 

 

Requer a instituição da Frente

Parlamentar Contra a Sexual ização

Precoce de Crianças e Adolescentes.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237139467300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 2  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 3  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 4  Dep. José Priante (MDB/PA)

 5  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 6  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 7  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 8  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 9  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 10  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 11  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 12  Dep. Pastor Gil (PL/MA)

 13  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 14  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 15  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 16  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 17  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 18  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 19  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 20  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 21  Dep. Rosana Valle (PL/SP)

 22  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 23  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 24  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 25  Dep. Gerlen Diniz (PP/AC)
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 26  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 27  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 28  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 29  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 30  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 31  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 32  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 33  Dep. Aluisio Mendes (PSC/MA)

 34  Dep. Euclydes Pettersen (REPUBLIC/MG)

 35  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 36  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 37  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 38  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 39  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 40  Dep. Rosângela Moro (UNIÃO/SP)

 41  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 42  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 43  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 44  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 45  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 46  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 47  Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

 48  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 49  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 50  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 51  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 52  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 53  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 54  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 55  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 56  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 57  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 58  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 59  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 60  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 61  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 62  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 63  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)
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 64  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 65  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 66  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 67  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 68  Dep. Detinha (PL/MA)

 69  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 70  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 71  Dep. Antônio Doido (MDB/PA)

 72  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 73  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 74  Dep. Gustinho Ribeiro (REPUBLIC/SE)

 75  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 76  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 77  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 78  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

 79  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 80  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 81  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 82  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 83  Dep. Augusto Pupio (MDB/AP)

 84  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 85  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 86  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 87  Dep. Josivaldo Jp (PSD/MA)

 88  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 89  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 90  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 91  Dep. Celso Sabino (UNIÃO/PA)

 92  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 93  Dep. Silas Câmara (REPUBLIC/AM)

 94  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 95  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 96  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 97  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 98  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 99  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 100  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 101  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)
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 102  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 103  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 104  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 105  Dep. Duarte (PSB/MA)

 106  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 107  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 108  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 109  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 110  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 111  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 112  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 113  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 114  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 115  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 116  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 117  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 118  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 119  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 120  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 121  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 122  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 123  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

 124  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 125  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) *-(P_5318)

 126  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 127  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 128  Dep. Lebrão (UNIÃO/RO)

 129  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 130  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 131  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 132  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 133  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 134  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 135  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 136  Dep. Fabio Garcia (UNIÃO/MT)

 137  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 138  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 139  Dep. Socorro Neri (PP/AC)
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 140  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 141  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 142  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 143  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 144  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 145  Dep. Giacobo (PL/PR)

 146  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 147  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 148  Dep. Deltan Dallagnol (PODE/PR)

 149  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 150  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 151  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 152  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 153  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 154  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 155  Dep. Romero Rodrigues (PSC/PB)

 156  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 157  Dep. Gilberto Nascimento (PSC/SP)

 158  Dep. Marcelo Lima (S.PART./SP)

 159  Dep. Eli Borges (PL/TO)

 160  Dep. Delegado Marcelo Freitas (UNIÃO/MG)

 161  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 162  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 163  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 164  Dep. General Girão (PL/RN)

 165  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 166  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 167  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 168  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 169  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 170  Dep. Dr. Luiz Ovando (PP/MS)

 171  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

 172  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 173  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 174  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 175  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 176  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 177  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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 178  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 179  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 180  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 181  Dep. Vermelho (PL/PR)

 182  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 183  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 184  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 185  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 186  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 187  Dep. Neto Carletto (PP/BA)

 188  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 189  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 190  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 191  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 192  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 193  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 194  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 195  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 196  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 197  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 198  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 199  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 200  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 201  Dep. Glaustin da Fokus (PSC/GO)

 202  Dep. Murilo Galdino (REPUBLIC/PB)

 203  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 204  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 205  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 206  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 207  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 208  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 209  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 210  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 211  Dep. Otoni de Paula (MDB/RJ)

 212  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 213  Dep. Helio Lopes (PL/RJ)

 214  Dep. Alex Santana (REPUBLIC/BA)

 215  Dep. Marcos Soares (UNIÃO/RJ)
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 216  Dep. Marcos Soares (UNIÃO/RJ)

 217  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 218  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 219  Dep. Antonio Carlos Rodrigues (PL/SP)

 220  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 221  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)
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 228  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 229  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)

 230  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 231  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 232  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 233  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 234  Dep. Zé Neto (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 235  Dep. Roberto Monteiro (PL/RJ)

 236  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 237  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 238  Dep. Fabio Schiochet (UNIÃO/SC)

 239  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 240  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 241  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 242  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 243  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Messias Donato e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237139467300
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